
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO: PLN 025/2017 
 

SUPLEMENTAR NO ANEXO I 

 

ÓRGÃO: 36000 – MINISTÉRIO DA SAÚDE  

UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 

Programa: APOIO À MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE - NO ESTADO DE 

SÃO PAULO  

Funcional Programática: 10.122.2015.4525.0035 

GND: 3 

Modalidade: 41 

Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 

 

CANCELAMENTO NO ANEXO I 

 

ÓRGÃO: 36000 – MINISTÉRIO DA SAÚDE  

UNIDADE: 36901 – Fundo Nacional de Saúde 

Programa: APOIO À MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE – NO ESTADO DE 

MATO GROSSO  

Funcional Programática: 10.122.2015.4525.0051 

GND: 3 

Modalidade: 41 

Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) 

 
 para manutenção de unidades de saúde básica ou especializada, públicas ou privadas, que integrem o SUS para  

 

Justificativa 
A presente emenda visa atender os municípios de Taquaritinga, Guararapes, Charqueada e 

Capivari, no Estado de São Paulo, para manutenção de unidades de saúde básica ou especializada, 

públicas e privadas.  

 

CÓDIGO:        -    Deputado Federal RICARDO IZAR   -   PARTIDO: PP  -  UF: SP 

 

Data: _____/_____/_____ 

 

_________________________________ 

Assinatura 

 

EMENDA Nº 
(Espaço reservado para etiqueta) 


